
Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

PN PN 12109

PROJETO DE LEI N° /2022

DISPÕE SOBRE O PLANTIO DE 20% DE ÁRVORES
FRUTÍFERAS  NAS  ÁREAS  PÚBLICAS  DO
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO

Art.1º. Institui-se Projeto, destinado ao plantio de 20% de árvores de espécies

frutíferas em áreas públicas do Município de Ribeirão Preto.

Art.2º. O  plantio  será  feito  com  as  espécies  frutíferas  que  forem  mais

adequadas  a  cada  lugar,  segundo  a  ecologia,  o  solo  e  a  dimensão  de  área  respectiva,

objetivando atender aos programas de manutenção e ampliação de áreas verdes no município.

Art.3º. Nenhuma espécie de árvores frutíferas poderá ser plantada nas áreas

públicas sem a devida supervisão técnica do órgão competente do Município.

Art.4º. A implementação do Projeto, dar-se-á preferencialmente nos parques

urbanos, nas áreas livres e ociosas das escolas da Rede Municipal de Ensino, praças e demais

áreas verdes da cidade, a critério do Poder Executivo.

Parágrafo  único. As  árvores  existentes  nos  logradouros  públicos  serão

mantidas, porém, quando necessitarem de replantio a substituição será, preferencialmente, por

espécies frutíferas.

Art.5º.  A  decisão  de  plantio  de  árvores  frutíferas  nas  áreas  públicas  do

município será sempre do Poder Executivo, podendo ser executado por pessoas jurídicas da

iniciativa privada, mediante permissão de uso, que em contrapartida poderão fazer publicidade.

Art.6º. Quando executado nas áreas livres das escolas da Rede Municipal de

Ensino, o Projeto poderá contar com a participação do corpo discente da escola, com o objetivo

de despertar o interesse do aluno para a valorização e os cuidados com os recursos naturais

através do contato com as plantas.

Art.7º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar os convênios

necessários com instituições e órgãos públicos afins para o melhor cumprimento desta Lei.
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Art.8º. As  despesas  com  a  execução  desta  Lei  correrão  por  conta  de

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessárias.

Art.9º. O  Poder  Executivo  poderá  regulamentar  esta  Lei  para  a  sua  fiel

execução.

Art.10. Esta Lei entra em vigor a partir da sua publicação

Sala das Sessões, em 22 de agosto de 2022.

COLETIVO POPULAR JUDETI ZILLI
Vereadora - PT 

Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução Municipal nº  XXX/2016.
Para conferir o original, acesse

https://publico.camararibeiraopreto.sp.gov.br/generico/conferir_assinatura e informe o número de
proposição PN 12109.
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J U S T I F I C A T I V A

O presente Projeto de Lei tem como finalidade o plantio de 20% de árvores

frutíferas nas áreas públicas do Município de Ribeirão Preto. Mais do que uma ação prática, o

Projeto detém um cunho ambiental que visa conscientizar a população, inclusive estudantes, à

necessidade  de  buscarem  ações  de  cidadania,  preservando  e  conservando  também  o

ambiente em que vivem.

A arborização exerce papel de vital importância para a qualidade de vida nos

centros  urbanos.  Por  suas  múltiplas  funções,  a  árvore  atua  diretamente  sobre  o  clima,  a

qualidade do ar, o nível de ruídos e sobre a paisagem. Além da integração entre homem e

natureza, há grande importância dos frutos para o repovoamento de pássaros e espécies da

fauna  nativas  da  região  que  são  repelidas  da  área  urbana  em  decorrência  da  intensa

edificação, o que provoca o desequilíbrio ambiental.

Portanto, o Projeto em questão vem agregar valores ao espaço urbano da

cidade,  pois o plantio de árvores frutíferas é uma maneira prática de se trabalhar conceitos

ambientais e promover a socialização, levando os cidadãos à conscientização sobre questões

ambientais  como  a  alimentação,  preservação,  aproveitamento  dos  espaços  vazios  para

aumentar a produção de frutas.

Quanto  ao aspecto  legal  da possibilidade do Poder  Legislativo apresentar

propositura  desta  natureza,  podemos  elencar  a  Ação  Direta  de  Inconstitucionalidade  nº

2016698-91.2016.8.26.0000, em que a Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto, contestou a Lei

nº 13.606, de 02 de setembro de 2015, que Criou a Plataforma Virtual para Acompanhamento

das Obras da Prefeitura do Município de Ribeirão Preto e dá outras providências, que em seu

voto o eminente Relator Desembargador Xavier de Aquino assim o explicitou:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.  Lei  nº  13.606,  de  02  de

setembro de 2015, de autoria parlamentar, que “cria plataforma virtual para acompanhamento

das obras da Prefeitura do Município de Ribeirão Preto e dá outras providências”. Alegada

invasão de esfera  de competência  exclusiva  do Alcaide.  Inocorrência.  §2º  que traz elenco

“numerus clausus” das matérias de iniciativa reservada. Lei em questão, editada consoante o

princípio  da publicidade dos atos administrativos que não cria,  extingue ou modifica órgão

administrativo, tampouco confere nova atribuição a órgão da administração pública. Regra que

por estar dirigida ao poder Executivo, por si só, não implica deva ser de iniciativa privativa do

Alcaide. Ausência de especificação de fonte de custeio que não é óbice à edição da norma,

tornando-a tão somente inexequível no ano em que em editada. Prefeitura do Município de
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Ribeirão  Preto  que  possui  sitio  eletrônico  com  aba  própria  denominada  ‘Portal  da

Transparência’,  não  se  havendo  falar  de  despesas  para  a  consecução  da  norma.  Ação

improcedente.”

Continuando  a  respeito   da  questão  Constitucional  de  legalidade  e  de

iniciativa  da  presente  propositura,  também  podemos  elencar  que  cabe  sim  às  Câmaras

Municipais  disciplinar  através  de  Projetos  de  Lei  de  sua  autoria  assuntos  relativos  a

regulamentação de Políticas Públicas, uma vez que já existem decisões emanadas pelo STF

que convalidam a iniciativa  de  tais  leis  pelas  Câmaras Municipais,  como exemplo  de  tais

decisões citamos abaixo:

 

Repercussão Geral no Recurso Extraordinário com Agravo 878.911 Rio de

Janeiro

 

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O

Tribunal,  por  unanimidade,  reconheceu  a  existência  de  repercussão  geral  da  questão

constitucional suscitada. No mérito, por maioria, reafirmou a jurisprudência dominante sobre a

matéria, vencido o Ministro Marco Aurélio. Não se manifestaram os Excelentissimos Ministros

Celso de Mello e Rosa Weber.

 

Ressalto, ademais, no tocante à reserva de iniciativa referente à organização

administrativa, que está Corte já pacificou jurisprudência no sentido de que a reserva de lei de

iniciativa do Chefe do Poder Executivo, prevista no art. 61, § 1º, II, b, da Constituição, somente

se aplica aos Territórios federais (ADI 2.447, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Tribunal Pleno, DJe

4.12.2009). No caso em exame, a lei municipal que prevê a obrigatoriedade de instalação de

câmeras  de  segurança  em  escolas  públicas  municipais  e  cercanias  não  cria  ou  altera  a

estrutura ou a atribuição de órgãos da Administração Pública local nem trata do regime jurídico

de servidores públicos, motivo pelo qual não vislumbro nenhum vício de inconstitucionalidade

formal na legislação impugnada.

 

Ante o exposto, manifesto-me pelo reconhecimento da repercussão geral da

matéria  constitucional  debatida  nos  presentes  autos  e,  no  mérito,  pela  reafirmação  da

jurisprudência desta Corte no sentido de que não usurpa a competência privativa do Chefe do

Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração Pública, não trata da sua

estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos (art.

61, § 1º, II, a, c e e, da Constituição Federal). Dessa forma, na linha da jurisprudência desta

Corte, conheço do agravo para dar provimento ao recurso extraordinário e reformar o acórdão

proferido  pelo  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Rio  de  Janeiro,  a  fim  de  declarar  a

constitucionalidade da Lei 5.616/2013, do Município do Rio de Janeiro.
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Nesse sentido, comprova-se que existe pacificação e repercussão geral sobre

o referido tema no STF em nível nacional, definindo e garantindo que é constitucional lei de

iniciativa do vereador que, embora crie despesa para a administração pública, não trata da

estrutura  ou  da  atribuição  dos  órgãos  nem  do  regime  jurídico  de  servidores  públicos  da

administração pública

Por estas razões aqui  expostas, solicitamos aos nobres pares desta Casa

Legislativa a aprovação deste Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em 22 de agosto de 2022.

COLETIVO POPULAR JUDETI ZILLI  
Vereadora - PT     
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